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REQUERIMENTO
 
 
 

Requeiro para que seja of iciado ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de
Paraty e à Secretaria Municipal de Obras,
para que prestem informações referentes à
conclusão das obras da ponte sobre o Rio
Perequê-Açu. 
 

 
 
 
 
Exmo. Senhor
 
          Requeiro à mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, com fundamento no art. 203, paragrafo
3º, Inciso X do Regimento Interno da Câmara Municipal, que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor
Prefeito Municipal de Paraty e à Secretaria Municipal de Obras, para que prestem informações referentes
à conclusão das obras da ponte sobre o Rio Perequê-Açu. 
 
Solicitamos esclarecimentos sobre:
 

Se há planejamento para término da obra;

A situação das licenças necessárias;

Se há prazo para licitação;

Se a obra está incluída no Plano Plurianual (PPA);

Se o projeto contempla a construção de ciclovia.
 
A conclusão da ponte sobre o Rio Perequê-Açu é de fundamental importância para o desenvolvimento e
crescimento dos bairros Caborê, Portal das Artes, Porto Canoas e Jabaquara. Trata-se de uma
infraestrutura essencial que contribuirá para desafogar o trânsito da Avenida Otávio Gama e da ponte
Hilton Silva Mello, hoje sobrecarregadas com o intenso fluxo de veículos e pedestres, especialmente em
períodos de alta temporada.
 
A nova ponte permitirá o acesso direto à Avenida Roberto da Silveira, no trecho entre a Escola Pequenina
Calixto e o Supermercado Carlão, garantindo melhor mobilidade urbana, maior fluidez no tráfego e mais
qualidade de vida para os moradores e visitantes de Paraty.
 
Diante da relevância da obra, faz-se necessário obter informações precisas sobre o andamento do
processo, prazos e previsão de execução, a fim de acompanhar e cobrar a efetiva realização desta
importante intervenção.
 
 

 
Sala das Sessões, 11 de setembro de 2025. 
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